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PROJETO DE LEI Nº 0108/2023  

Em, 29 de março de 2023 
 

 
AUTORIZA A PRESCRIÇÃO DA OZONIOTERAPIA 
COMO TRATAMENTO MÉDICO DE CARÁTER 
COMPLEMENTAR NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica autorizada a prescrição da ozonioterapia como tratamento médico de 

caráter complementar na Cidade de Cabo Frio. 
 
Art. 2º Poderão ser tratados com ozonioterapia todos os pacientes que optarem 

pelo procedimento e que tiverem indicação médica para a ele se submeterem, desde que 
observadas as seguintes condicionantes: 

 
I – a ozonioterapia somente pode ser aplicada através de equipamento de produção 

de ozônio medicinal devidamente certificando pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), sendo este o mesmo equipamento já registrado para uso 
odontológico; 

 
 II – o médico responsável deve informar ao paciente que a ozonioterapia será 

prescrita como tratamento complementar. 
 
Parágrafo Único. A opção pelo tratamento com ozonioterapia não exclui o direito 

de acesso a outras modalidades terapêuticas. 
 
Art. 3º - Considera-se de relevância pública o procedimento médico da 

ozonioterapia nos termos desta Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 29 de março de 2023. 

 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA 

A ozonioterapia teve origem na Alemanha no final do séc. XIX, e consiste na 

terapia utilizando-se o gás de ozônio com origem medicinal, a partir do oxigênio puro. 

Desde então, vem sendo cientificamente comprovada e regulamentada em diversos 

países. No Brasil a técnica é tida como experimental, porém é empregada com sucesso 

terapêutico desde 1975, tendo, atualmente um expressivo aumento na procura nas 

clínicas para o referido tratamento. 

 

No Brasil por intermédio da Portaria nº 971, de 03 de maio de 2006, o Ministério 

da Saúde instituiu a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares 

(PNPIC), orientando para que Estados, Distrito Federal e Municípios definam e 

instituam a implantação e implementação das práticas integrativas e complementares 

(PICS) trazendo para o Sistema único de Saúde (SUS) essas práticas que atendam as 

necessidades regionais, como por exemplo, a ozonioterapia. 

 

Complementando o que segue acima, os artigos 2º e 15 da Lei Federal 8.080, de 

19 de setembro de 1990 dispõem sobre o dever do Estado em garantir o direito à saúde 

determinando que os Estados, Distrito Federal e Municípios devem procurar medidas 

necessárias para garantir esse direito, in verbis: 

 

"Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 

agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário 

às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. ..." 

 

"Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 

seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

 

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 

das ações e serviços de saúde; ... 

 

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;" 

 

O Ministério da Saúde instituiu a Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares que define responsabilidades institucionais para a implantação e 

implementação das práticas integrativas e complementares (PICS) e orienta que 

Estados, Distrito Federal e Municípios instituam suas próprias normativas trazendo para 

o Sistema único de Saúde (SUS) práticas que atendam as necessidades regionais. 

 

A Portaria n° 702, de 21 de março de 2018 que incluiu a ozonioterapia dentre tais 

práticas visa, atende às diretrizes da OMS e visa avançar na institucionalização das 

PICS no âmbito do SUS. 
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 O potencial terapêutico do ozônio ganhou muita atenção através da sua forte 

capacidade de induzir o estresse oxidativo controlado e moderado quando administrado 

em doses terapêuticas precisas, contribuindo para a melhora de diversas doenças. 

 

Alguns setores de saúde adotam regularmente esta prática em seus protocolos de 

atendimento, como a odontologia, a neurologia e a oncologia, dentre outras.  

 

A Ozonioterapia é reconhecida pelo sistema de saúde da Alemanha, China, 

Rússia, Cuba, Portugal, Espanha, Grécia, Turquia e de vários outros países em todo o 

mundo. Na maioria desses países os seguros médicos reembolsam tais procedimentos. 

 

Cerca de 15.000 médicos utilizam este método na Europa atualmente, e, somente 

na Alemanha, são realizados sete milhões de tratamentos todos os anos. Trata-se de um 

tratamento seguro, conforme estudo realizado na década de 1980, pela Sociedade 

Médica Alemã de Ozonioterapia . Participaram 644 praticantes de Ozonioterapia, 

envolvendo 384.775 doentes, em que foram realizados 5.579.238 tratamentos. Somente 

40 casos com efeitos colaterais discretos e 4 óbitos foram observados, sendo a 

Ozonioterapia considerada, desde então, a mais segura de todas as terapias médicas 

(apenas 0,0007% de risco). 

 

Ressalta-se que na Itália, a Ozonioterapia é recomendada pelo governo para 

tratamento de hérnia de disco e lombalgias antes que o paciente seja submetido à 

cirurgia, com taxas de recuperação entre 60 e 95%, evitando extensas despesas com 

cirurgias para o Estado. 

 

A ozonioterapia pode ser aplicada no tratamento de patologias de origem 

inflamatória, infecciosa, isquêmica, no tratamento de doenças circulatórias. Também 

possuí propriedades bactericidas, fungicidas e vírus-táticas, apresentando um enorme 

potencial para o controle de infecções hospitalares por bactérias multirresistentes. 

Destas enfermidades que são tratadas com ozônio medicinal podemos elencar: 

 

- Hérnia de disco, protrusão discal, dores lombares, dores articulares decorrentes 

de doenças inflamatórias crônicas, por exemplo artrite reumatóide, osteoartrites e 

artroses; 

 

- Feridas infectadas quaisquer (por bactérias e fungos), inflamadas, de difícil 

cicatrização, como úlceras nas pernas, de origem vascular, arterial ou venosas (varizes), 

úlceras por insuficiência arterial, úlcera diabética, risco de gangrena; 

 

- Doenças causadas por vírus, tais como hepatites, herpes simples e herpes zoster; 

 

- Colites e outras inflamações intestinais crônicas; 

 

- Queimaduras; Imunoativação geral; 

 

- Diversas doenças e condições do paciente idoso (sequelas de derrames cerebrais,  
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 prevenção de demência, déficit visual por degeneração macular seca, insuficiência 

cardíaca); 
 
- Como terapia complementar para vários tipos de câncer. 
 
O método apresenta muitas vantagens como tratamento complementar, quais 

sejam: 
 
- Diminuição da morbidade de diversas doenças, com ganho na qualidade de vida 

– redução de até 80% da taxa de amputação de membros de pacientes com gangrena 
diabética (Calderon, Universidade Haifa - Israel) –, com consequente resultado na 
manutenção da autoestima destes pacientes e melhora da qualidade de vida e da aptidão 
ao trabalho, reduzindo as taxas de invalidez e aposentadoria; 

 
- Redução do custo do tratamento de várias doenças crônicas – redução de até 

90% dos custos no tratamento de feridas crônicas em membros inferiores e gangrenas 
diabéticas (Menendez, Centro de Investigaciones Del Ozono - Cuba), em função da 
velocidade de cicatrização mais rápida e consequente diminuição do tempo de 
internação; 

 
- Redução de internações recorrentes e desnecessárias, principalmente em 

pacientes com feridas crônicas; 
 
- Reabilitação precoce do indivíduo, que pode retornar às suas atividades laborais 

e demais atividades da vida diária com menor custo social, familiar e previdenciário, em 
especial os pacientes afetados por dores crônicas; 

 
- Diminuição no número de procedimentos de alta complexidade associados ao 

uso de equipamentos cirúrgicos de alta tecnologia; 
 
- Diminuição na compra de medicamentos de alto custo, por aumentar a eficácia 

dos mesmos – estimativa de redução em até 30% do custo do SUS pela introdução do 
uso do ozônio medicinal em outras patologias previstas em protocolos com experiência 
internacional (hepatites crônicas e hérnias de disco, por exemplo);  

 
Redução no número de pacientes internados devido às infecções oportunistas, 

hospitalares e dos efeitos colaterais; 
- Diminuição dos efeitos colaterais associados à quimioterapia e radioterapia. 
 
É inegável que a opção pela disponibilização de tal tratamento complementar para 

a população Cabo-friense garantirá inúmeros benefícios à saúde do cidadão, além de 
contribuir para o equilíbrio das contas públicas. 

 
Assim diante da importância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para 

a aprovação da presente proposta. 
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